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Ofício n° 527-GP/2022
Nova Mamoré/RO, 15 de agosto de 2022.

A Sua Excelência 
ANDRÉ LUIZ BAIER
MD - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NOVA MAMORÉ - RO

Assunto: Encaminha a Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo mui atenciosamente, e de ordem do Senhor Prefeito 
Municipal, o Senhor Marcélio Rodrigues Uchôa, vimos através do presente 
encaminhar a Vossa Excelência a LEI N° 1.881-GP/2022, de 18 de 
julho de 2022, que "Dispõe Sobre a Lei De Diretrizes Orçamentárias 
-  LDO para o Exercício de 2023 e dá outras providencias".

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para 
outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

KcCrelDO
Atenciosamente, hofeiCS 0 h Dotf

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -  Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br 1 
Av. D. Pedro II, n° 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -  CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-2269

mailto:gabinete@novamamore.ro.gov.br

